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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PMMG/6ª RPM x Martins e Rabelo Construções e Equipamentos Ltda 
– ME. Segundo Termo Aditivo ao contrato nº 9344794/2022. Objeto: 
Prorrogação de vigência e de prazo de conclusão da obra de construção 
do muro do POC em Oliveira/MG, pelo período de 60 dias. Vigência: 
até 15/04/2023.

2 cm -30 1732644 - 1

 HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO
 PMMG – 2° RPM. Pregão Eletrônico – Processo de Compra: 1259966 
000084/2022. Objeto: Aquisição de equipamentos de musculação para 
o 66° BPM. Lote único 08.346.161/0001-43 - F & F equipamentos de 
ginastica e musculacao ltda R$ R$ 81.150,00. A íntegra da Ata e Termo 
de Conclusão do Pregão, disponível no site: www.compras.mg.gov.br.

2 cm -30 1732450 - 1

TERMO DE PERMISSÃO GRATUITA DE USO DE IMÓVEL
PMMG-EM/ 9ª RPM – Termo de permissão gratuita de uso de imóvel, 
que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Itaú Unibanco S/A, 
com fundamento na legislação vigente, especialmente no inciso III do 
parágrafo 2° do art. 18 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
na lei federal n. 8666/93, na lei estadual n. 23304/19 e no decreto 
estadual n. 47727/19. Objeto: A permissão de uso de espaço físico, 
com área de 4,02 m2, em Unidade da Polícia Militar de Minas Gerais, 
9ª RPM – 01 (um) PAE no 17º BPM (Avenida Ubiratan Honório de 
Castro, 291, Santa Mônica, Uberlândia-MG; 01 (um) PAE no 53º BPM 
(Avenida Santos Dumont, 641, Aeroporto, Araguari-MG). Assinado 
em: 20/12/2022.

3 cm -30 1732686 - 1

 PMMG/CPE/RCAT X 149º GRUPO DE ESCOTEIROS 
ALFERES TIRADENTES (GEAT) – 1º TERMO ADITIVO 

AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
OBJETO: Prorrogação da vigência da Autorização de Uso de parte 
das dependências do Regimento de Cavalaria Alferes Tiradentes da 
PMMG, de forma gratuita, para instalação e funcionamento do GEAT. 
Data: 30/12/2022. Vigência: 05 anos.

2 cm -30 1732408 - 1

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no 
uso de suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA 
PORTARIA 11/2022, no qual resolve arquivar o processo punitivo 
por falta de elementos que indiquem culpa do Consórcio Motorola 
Solutions Minas Gerais, no atraso do cumprimento do objeto do 
Contrato 9.265.580/2019.

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no uso de 
suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA PORTARIA 
12/2022, no qual resolve arquivar o processo punitivo por perda do 
objeto contratual, tendo em vista a mediação e interesses das partes 
sobre a execução do Contrato 9.263.201/2020.

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no 
uso de suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA 
PORTARIA 41/2022, no qual resolve aplicar penalidade de advertência 
escrita em desfavor da empresa MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 
- CNPJ 10.652.730/0006-35, pelo atraso na execução do Contrato 
9.293.606/2021.

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no 
uso de suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA 
PORTARIA 70/2022, no qual resolve aplicar penalidade de advertência 
escrita em desfavor da empresa MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 
- CNPJ 10.652.730/0006-35, pelo atraso na execução do Contrato 
9.314.540/2021.

8 cm -30 1732744 - 1

TERMO DE CONVÊNIO
PMMG – 13ª RPM X Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/
MG; Convênio 01/2023 Objeto: Cooperação mútua visando aperfeiçoar 
policiamento e a preservação da ordem pública. Valor: R$ 113.400,00, 
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2025.

1 cm -30 1732362 - 1

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no 
uso de suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA 
PORTARIA 11/2022, no qual resolve arquivar o processo punitivo 
por falta de elementos que indiquem culpa do Consórcio Motorola 
Solutions Minas Gerais, no atraso do cumprimento do objeto do 
Contrato 9.265.580/2019.

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no uso de 
suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA PORTARIA 
12/2022, no qual resolve arquivar o processo punitivo por perda do 
objeto contratual, tendo em vista a mediação e interesses das partes 
sobre a execução do Contrato 9.263.201/2020.

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no 
uso de suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA 
PORTARIA 41/2022, no qual resolve aplicar penalidade de advertência 
escrita em desfavor da empresa MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 
- CNPJ 10.652.730/0006-35, pelo atraso na execução do Contrato 
9.293.606/2021. 

EXTRATO DE ATO DE SOLUÇÃO DE PAP - 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

 TEN CEL PM, Ordenador de Despesas do CSA-TIC/PMMG, no 
uso de suas atribuições, torna público O ATO DE SOLUÇÃO DA 
PORTARIA 70/2022, no qual resolve aplicar penalidade de advertência 
escrita em desfavor da empresa MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 
- CNPJ 10.652.730/0006-35, pelo atraso na execução do Contrato 
9.314.540/2021.

8 cm -30 1732746 - 1

EXTRATO DE CONVÊNIO
 PMMG/DF – Convênio 126/2022. PARTES: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o Município de Belo 
Horizonte/MG. OBJETO: estabelecimento de condições de cooperação 
mútua entre os convenentes visando atender as demandas de transporte 
e apoio aéreo ao município de Belo Horizonte por meio das aeronaves 
de propriedade , operadas ou gerenciadas peloComando de Aviação 
do Estado (COMAVE)na consecução das suas funções institucionais. 
VALOR: convênio está estimado emR$400.000,00 (quatrocentosmil 
reais)a ser repassado pelo MUNICÍPIO.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a partir da data de publicação, prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) 
meses. ASSINATURA: 30/12/2022.

3 cm -30 1732400 - 1

TERMO ADITIVO
PMMG/CAE X V&Alimentação Ltda – Contrato Processo nº01/2019 
- 13º TA OBJETO – Alteração cláusula nona – dos preços e do 
reajustamento: Nos meses de férias/recessos escolares dos discentes 
da EFO e/ou baixa movimentação do público consumidor por algum 
evento, haverá REDUÇÃO no valor mensal a ser pago pela contratada 
de acordo com o relatório apresentado.

2 cm -30 1732443 - 1

EXTRATO DE CONVÊNIO
PMMG/DF – Convênio nº 01/2023. PARTES: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o Município de 
Igarapé/MG através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços 
urbanos de Igarapé/MG. OBJETO: estabelecer procedimentos de 
cooperação mútua que propiciem a implementação dos dispositivos da 
Lei nº 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, doravante 
denominado CTB, nos termos dos seus artigos 23 inciso III, art. 24 
e art. 25, no município de Igarapé/MG. VALOR: O total do presente 
termo é deR$ 187.200,00, sendo repassado pelo município à PMMG o 
valor deR$ 156.000,00 e executado pela PMMGR$ 31.200,00 a título 
de contrapartida em serviço. VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2023 
ASSINATURA: 26/12/2022

3 cm -27 1730531 - 1

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 PMMG – 11ª RPM x JHSC Construtora Eireli; 3º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 9341523 do Processo Licitatório nº 15/2022 – Tomada de 
Preços nº 02/2022; Objeto: Acréscimo de valor-quantidade; Novo valor 
estimado do contrato: R$ 1.068.335,95; Data de assinatura do Termo 
Aditivo: 29/12/2022.

2 cm -30 1732721 - 1

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PMMG – 5ª RPM/4º BPM. Termo de doação de 16/11/2022 - Doador: 
Florestadora Perdizes LTDA. CNPJ: 43.310.143/0001-02, reresentada 
pelo Sr João Emílio Rocheto, CPF 034.360.366-76, Faz a DOAÇÃO 
do veículo abaixo especificado, para o uso do 4º Batalhão da Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n. 
16,695.025/0001-97, neste ato representada pelo Sr. 118.738-4, Ten 
Cel PM Ismael Campos Júnior, Comandante do Quarto Batalhão da 
Polícia Militar de Minas Gerals. Dados do Veículo: Marca/modelo: 
Toyota/Hilux CD DSL 4X4 SR AT, com Kit de adaptação padrão da 
Polícia Militar de Minas Gerais, ano de fabricação/modelo: 2022/2022, 
cor: branco polar; combustível: diesel, motor 2.8 nr 1GDG325917, l, 
placa: RUU-6I49 chassi: 8AJKA3CD4N3101388, combustível; Flex, 
valor: total R$ 308,435,50.

3 cm -30 1732732 - 1

EXTRATO DE TEMO ADITIVO
Segundo Termo Aditivo - 5ª RPM PMMG X PORTAL CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA. Contrato nº 02/2022, Processo de 
Compras 1251556-60/2021, de prestação de serviço de construção/
reforma do CTPM-Uberaba/MG. O segundo termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual até a data de 
31/12/2023.

2 cm -30 1732738 - 1

Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares - IPSM

 ERRATA EDITAL CREDENCIAMENTO 02/2022 - PF
O Cel PM QOR Marcos Vander Ramos, Diretor de Saúde do IPSM, 
(delegação conforme disposto no art. 36º, do Decreto Estadual nº 
48.064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021) 
retifica o Edital nº 02/2022, publicado no MG 26 de 04/02/2022, a fim 
de alterar Anexo I - Relação de cidades a serem credenciadas, com a 
inclusão das seguintes especialidades:Ginecologia e Obstetrícia - 01 
vaga - na cidade de Varginha e Pediatria - 01 vaga - na cidade de Lavras 
- 6ª RPM. Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato 
no Diário Oficial da União.Data: 30/12/2022

3 cm -30 1732726 - 1

 RESUMO DE HABILITADOS
O Cel PM QOR Marcos Vander Ramos, Diretor de Saúde do IPSM, 
(delegação conforme disposto no art. 36º, do Decreto Estadual nº 
48.064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), 
cumprindo o disposto no subitem 11.4 do Edital de Credenciamento nº 
01/2022, divulga os interessados HABILITADOS em credenciar-se no 
Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-IPSM no âmbito da região da 
Polícia Militar/Mg.Data: 30/12/2022
 RMBH

Município Interessado Categoria
B e l o 
Horizonte Clínica Médica Sara Saúde Ltda Clínica Médica

3ª RPM – Vespasiano
Município Interessado Categoria

Vespasiano Cardiosete Clínica Cardiológica 
Ltda Clínica Médica

4ª RPM – Juiz de Fora
Município Interessado Categoria

Eugenópolis Rita de Cássia Morcerf Cruz ME L a b o r a t ó r i o 
Clínico

7ª RPM – Divinópolis
Município Interessado Categoria

Lagoa da Prata Clínica Prevenção e Reabilitação 
Saúde Ltda

Serviço de 
Fisioterapia

14ª RPM – Curvelo
Município Interessado Categoria

Corinto Laborvida Medicina Laboratorial 
Ltda

L a b o r a t ó r i o 
Clínico

16ª RPM – Unaí
Município Interessado Categoria

Paracatu Roberta Ferreira Trivelato C l í n i c a 
Odontológica

18ª RPM – Poços de Caldas
Município Interessado Categoria

Poços de 
Caldas

Notre Dame Intermédica Minas 
Gerais Saúde S.A(Filial) Hospital

Guaxupé 
Centro Médico Melo & Abdala 
Ltda ME Clínica Médica

Life Medical Hospital Ltda Hospital

 RESUMO DE NÃO HABILITADOS
O Cel PM QOR Marcos Vander Ramos, Diretor de Saúde do IPSM, 
(delegação conforme disposto no art. 36º, do Decreto Estadual nº 
48.064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), 
cumprindo o disposto no subitem 11.4 do Edital nº 01/2022, divulga 
os interessados NÃO HABILITADOS em credenciar-se no Sistema 
de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia 
Militar/MG. Data: 30/12/2022
 RMBH

Município Interessado Itens Pendentes 
Anexo II 

B e l o 
Horizonte

Uromar Clínica de Urologia Luiz 
Porto Marcos Rasuck Luciano Lopes

VI, XI, IX,XII, 
XIII,XV,XXVII

11ª RPM – Montes Claros
Município Interessado Itens Pendentes Anexo II 

Taiobeiras Dental Center Reabilitação 
Oral e Estética Ltda

I, II, VI, IX, XII, 
XIII, XIV, XV, XVI, 

XVII,XVIII,XIX

Nos termos estabelecidos no subitem 11.7 do Edital de Credenciamento 
nº 01/2022, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação 
de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação 
entregue no ato de inscrição.

18 cm -30 1732731 - 1

 ERRATA HABILITAÇÃO
O Cel PM QOR Marcos Vander Ramos, Diretor de Saúde do IPSM, 
(delegação conforme disposto no art. 36º, do Decreto Estadual 
nº 48.064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 
04/02/2021) retifica a Habilitação do Edital nº 01/2022, publicada 
no MG 252 de 16/12/2022 - Laboratório Eficácia Ltda ME (Matriz) 
- onde SE LÊ: 16ª RPM- Unaí. LEIA –SE: 10ª RPM – Patos de 
Minas. Data: 30/12/2022

2 cm -30 1732727 - 1

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
EDITAL DE LEILÃO Nº 03026/2022 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS

O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art. 22, inciso I, e art. 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 
2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 03026/2022 - CONSERVADOS - SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos nos pátios 
vinculados ao DETRAN-MG, presidido pela Comissão de Leilão do DETRAN-MG, instituída pela Portaria nº 537, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais em 2 de Junho de 2021, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com 
as regras e disposições deste ato convocatório.

1 - Cláusula Primeira - Do Objeto do Leilão:
1.1 - Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1.3 - O veículo considerado CONSERVADO é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1.6 - O veículo considerado SUCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11.5;
1.7 - Os lotes de números 60, 61, 64, 67, 71, 75, 77, 81, 84, 85, 89, 90, 93, 95, 96, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 106, 107 e 108, possuem blocos de 
motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, 
conforme descrito no subitem 1.5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2.2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8.883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999; Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43.824, de 28 de junho de 2004, e nº 44.806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3.1 - O lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e Visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 26 de janeiro de 2023, às 08:00 horas, com término 
em 27 de janeiro de 2023 às 20:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
4.3. O licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4.1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da Visitação:
5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 19 e 20 de janeiro de 2023, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – OLIVEIRA & OLIVEIRA DEPOSITO DE VEÍCULOS LTDA - CONJUNTO ALVORADA, situado no(a) Rod BR - 365 (saída Patrocinio), nº 
S/N - KM 610 - FIRMA, Bairro Conjunto Alvorada, Uberlandia-MG;
5.2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5.1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão.
5.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5.4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5.5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.
mg.gov.br, como:
a. Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7.1 no Sistema de Leilão de Veículos, conforme o caso;
b. Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7.1 no Sistema de Leilão de Veículos, conforme o caso.
6.2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a. Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art. 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art. 87, IV, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de Veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b. Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c. Comprovante de endereço;
d. Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e. Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto ao DETRAN/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETRAN/MG nº 397/2017. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g. Ato constitutivo da Pessoa Jurídica.
I - O Sistema de Leilão de Veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF.
II - Os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7.2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de Veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível.
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis.

8 - Cláusula Oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à COVID-19:
8.1 - Os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de Veículos.
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de Retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador.
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8.2,I.
IV - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro.
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de Veículos após o encerramento da sessão.
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão.
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital.
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação.

10 - Cláusula Décima - Das Obrigações:
10.1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10.3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202212310018470143.


